




Sem um amplo sistema de 
fiscalização e controle, o Estado 
jamais alcançaria os valores  
que lhe determinam como 
causa primária e definitiva 
à sua própria existência.

(Carlos Ayres Britto, ex-presidente do STF)

“

“



O controle da atividade do Estado é um 

mecanismo democrático para a promoção 

equilibrada dos direitos fundamentais e sociais.



Não existe 
DEMOCRACIA 
sem controle

(Democracia art 1º da CF/88)



Ciclo do Controle



Controle Social

É a participação da 

sociedade na proposição, 

acompanhamento e 

verificação das ações da 

gestão, no planejamento 

da execução das políticas 

públicas e na avaliação 

dos resultados. (CGU com modificações)



Uma ação conjunta entre 

Estado e sociedade em 

que o eixo central é o 

compartilhamento de 

responsabilidades com 

vistas a aumentar o nível 

da eficácia e a efetividade 

das políticas públicas.

Controle Social

(CGU com modificações)



Quem trouxe o cidadão para 

participar da gestão pública?

“A  Constituição aparelhou 
o cidadão para imiscuir-se 
nos negócios do Estado 
para dar satisfação a 
reclamos no universo 
social por inteiro.”

(Fonte: Carlos Ayres Britto, ex-presidente do STF)



Cidadãos participando da gestão 

públicas nos termos da CF/88:



A Legislação Federal e o espaço 

para o cidadão participar:



Cenário Legal



Lei 13.460/2017



O Estado oficialmente

passou da posição

monopólio de

“documentos oficiais” 

para GUARDIÃO de

“informações públicas”.  

de detentor do



“... a população brasileira, 
os usuários dos serviços 
públicos precisam de um 
Estado moderno, bom
prestador de serviços e 
voltado aos interesses 
da população.”



Compreendendo a 
transparência e o 

controle social como 
instrumentos de 

melhoria da qualidade 
da gestão pública.



Transparência:

“Não é apenas disponibilizar dados, mas fazê-lo em 

linguagem clara e acessível a toda a sociedade interessada. 

Dar transparência é chamar a sociedade para participar          

dos rumos do Estado, é motivar a decisão tomada e também 

divulgar todos os atos, salvo as exceções normativas.”



É a disponibilização       
de informações 
públicas em 
atendimento a 
demandas específicas 
de uma pessoa física 
ou jurídica.  (ex. Serviço de 

Informação ao Cidadão - SIC)

As informações de 
interesse público 
deverão ser 
divulgadas 
independentemente   
de solicitações              
(ex. Portal Transparência)

Transparência 

Passiva 
Transparência 

Ativa



Resoluções do TCE-MT 

sobre transparência:

Resoluções Normativas Nº 25/2012 e Nº 14/2013 
Como implantar a Lei de Acessoa a Informação (LAI) e criação das 
Ouvidorias nos municípios

Resolução Normativa nº02/2015 
Classifica as irregularidades pelo não cumprimento das 
disposições da LAI e das RN 25/12 e 14/13

Resolução de Consulta Nº 07/2014
Obriga a instituição de um canal de comunicação



O que temos encontrado?

 Portais desatualizados, em manutenção, informações mínimas 
e incompletas, dificuldade de inserir dados solicitados pelo 
cidadão. (ex. relação dos conselhos de políticas públicas) 

 Reclamação frequente do cidadão: dificuldade em acessar 
e encontrar eletronicamente informações                                                        
e documentos públicos

 A linguagem utilizada em documentos 
públicos e o formato de publicação da 
informação, principalmente o conteúdo 
publicado, não são compreensíveis à               
maior parte da sociedade.

 Demora ou ausência de resposta dos 
pedidos de informação formulados pelo SIC.



Decisões recentes do TCE-MT 

Prefeitura foi multada em 30 UPFs por irregularidades 

referentes à Lei de Acesso à Informação (LAI) e 

determinação para regularizar o Portal Transparência 

em 60 dias

Prefeitura foi multada em 31 UPFs por descumprir 

normas de transparência definidas pela LAI e 

determinação para regularizar o site do Município 

e o Portal Transparência.

PROCESSO Nº 
215295/2017 

Câmara Municipal recebeu determinação para que, 

no prazo de 90 dias, promova os ajustes necessários 

no seu Portal Transparência, a fim de incluir informações 

e links para o acesso dos cidadãos.

PROCESSO Nº 
215678/2017 

PROCESSO Nº 
215724/2017 



A sociedade está 

tendo acesso 

à informação 

para realizar o 

controle social?



A participação social está afetada diante da clara 
divisão entre a esfera estatal e a civil, na qual, 
tradicionalmente, é o poder estatal o promotor   
do desenvolvimento social e a sociedade civil 
meramente a beneficiária.  



O Cidadão tem direito a:



O que encontramos em relação aos

Conselhos?

O que encontramos em 

relação aos Conselhos?



O que encontramos em relação aos

Conselhos?

O que encontramos em 

relação aos Conselhos?



Como 

sabemos 

disso?



Projetos do PDI



Projeto 2 Incentivo ao Acesso à Informação 
e à Consciência Cidadã 

OBJETIVO – Fomentar a transparência na gestão pública e 

estimula o exercício do controle social pelos Conselhos de 

Políticas Públicas, a capacitação de seus membros e a 

indicação das demandas da 

sociedade para serem inseridas                                                                 

no Plano Estratégico e nas                                                                                          

peças orçamentárias dos                                                                                                  

municípios.

PÚBLICO DE INTERESSE –
Conselhos de Políticas Públicas 
e Sociedade  



O que fazemos? 

 Oficinas de inserção de demandas da sociedade nos planos 
estratégicos 

 Capacitação presencial e a distância

 Palestras de formação e disseminação das informações 
coletadas

 Subsidiamos o controle externo com informações sobre o tema

 Acompanhamos as audiências públicas

 Cobramos a inserção dos conselhos nos Portais Transparência

 Realizamos fórum Interconselhos

 Produzimos livros e artigos sobre o tema



Não possui
espaço físico

Possui espaço
físico

Não
responderam

62%

34%

4%

59%

22%
15%

4%

Sempre 
teve acesso

Raramente 
teve acesso

Nunca   
teve acesso

Não 
responderam

Percentual de Conselhos

com espaço físico próprio

Percentual de Conselhos com 

acesso à informações do 

Orçamento Público

62% dos conselhos não 

possuem espaço físico 15% nunca 

teve acesso

Dados da pesquisa realizada 

com os conselhos em 2016



47%

20%

25%

8%

Sempre que necessário

Poucas vezes

Nunca

Não responderam

Conselhos que desenvolvem trabalho integrado

com o órgão de controle interno do Município

25% dos conselhos nunca 

realizou ação integrada com 
o controle interno

Dados da pesquisa realizada 

com os conselhos em 2016



Informações dos Conselhos 

nos 24 Municípios do PDI

Portal 
Transparência

Conselhos
Vigentes

Audiência                        
Pública

22 municípios publicaram
informações no Portal 

21 municípios estão 
com conselhos 

vigentes

20 municípios publicaram 
audiência pública no                         

site do TCE-MT



GESTOR?

O QUE 
COMPETE 

AO 



O gestor deve:

 Estimular a participação da sociedade nas Audiências Públicas 
de discussão do PPA, LDO e LOA 
(Acórdão nº 1/2016-SC. Julgado em 02/03/2016. Publicado no DOC/TCE-MT 
em 11/03/2016. Processo nº 6.003-8/2015)

 Ouvir a sociedade e inserir suas demandas nos planos 
municipais 
(Parecer Prévio nº 65/2017-TP. Julgado em 14/11/2017. Publicado no 
DOC/TCE-MT em 30/11/2017. Processo nº 25.899-7/2015)

 Manter atualizadas as informações do Portal e do APLIC, 
inclusive as relacionadas aos conselhos
(Responsabilidade. Gestor público. Delegação de funções administrativas. Culpa      

in vigilando e/ou in eligendo. Acórdão nº 28/2018-PC. Julgado em 15/05/2018.  
Publicado no DOC/TCE-MT em 04/06/2018. Processo nº 1.567-9/2016)



O gestor deve:



O gestor pode:

 Estimular a transparência pelo Portal 
do TCE – Espaço do Cidadão a data da 
audiência com antecedência de até 72h 

 Fixar a audiência em horário que 
facilite a participação cidadã

 Nomear para os conselhos pessoas 
com perfil adequado para discussão 
das matérias



Precisamos, gestores e sociedade, 

compreender que o controle social 
e a transparência não são 

empecilhos e nem oposição a 

gestão, são instrumentos 
democratizadores e participativos 

que auxiliam na efetivação de 

direitos e garantias do cidadão.



transformações

As coisas mudarão 

independentemente

da sua vontade. 

Nenhuma lei, política 

ou regra é capaz 

de evitar as 

em curso.

(Marcelo Molina)



Muito Obrigada!
Cassyra L Vuolo

Secretária de Articulação Institucional 
e Desenvolvimento da Cidadania

cassyra@tce.mt.gov.br / (65) 3613-2951




